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CHAMAMENTO PÚBLICO N° SS-CH004/20

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA - CE, através da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria n° 179/2019, de 15 de outubro 
de 2019, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência - CE, Estado do 
Ceará, receberá no período de 27 DE MARÇO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 
2020, no horário de expediente ao público, das 08:00 às 12:00 horas, PROPOSTAS 
DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA OS SERVIÇOS DE 
ULTRASSONOGRAFIAS. conforme relação discriminada no Anexo I, parte integrante 
deste processo.

1.0-D O  OBJETIVO

1.1-0 presente Chamamento Público tem como objetivo o Credenciamento de Pessoa 
Jurídica para realização de Ultrassonografias, conforme especificações constantes no 
anexo I, parte integrante do processo.

2.0 -  DAS CONDIÇÕES GERAIS

2.1- A participação neste credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável das 
normas constantes neste instrumento.

2.2- Não poderão participar do presente chamamento pessoas jurídicas que:

2.2.1- Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido 
declarados impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Administração Pública, 
enquanto durar o impedimento;

2.2.2- Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação;

2.2.3- Estabelecimentos pertencentes a servidores da Administração Pública 
Municipal de Independência - CE.

2.3- A Prefeitura Municipal de Independência - CE poderá revogar o presente 
chamamento público por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
comprovado pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.

2.4- As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos 
fortuitos ou de força maior, serão resolvidas neste regulamento, pela Prefeitura 
Municipal de Independência - CE.
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3.0 -  DA HABILITAÇAO

3.1- Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo através de 
carta-proposta junto a Prefeitura Municipal de Independência - CE, declarando 
conhecer e concordar com os termos do Edital, apresentando a seguinte 
documentação, aue deverá ser apresentada em originai ou por cópia devidamente 
autenticada em Cartório ou ainda por servidor municipal competente.

3.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

3.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício.

3.2.3 - Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS ou documento equivalente).

3.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal;

3.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS, e

3.3.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do 
T rabalho.

3.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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3.4.1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa prestou ou está prestando serviços compatíveis em 
características com o objeto deste credenciamento.

3.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE1RA:

3.5.1- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em 
Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação;

b) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do 
Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 
- fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de 
Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante;

d) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;

e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.

f) Os licitantes deverão comprovar a boa situação financeira através dos índices 
abaixo, uma vez que, não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram 
estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação 
econômico-financeira dos licitantes, a ser demonstrada pelo Balanço Patrimonial e 
será ratificada através dos seguintes índices:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = maior ou igual a 1,00;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)
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O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas 
também de curto prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 
possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode 
inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

LC = Ativo Circulante = maior ou igual a 1,00;

Passivo Circulante

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a 
longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo 
prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 
demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as 
suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da

SG = Ativo Total = maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)

O grau de solvência demonstra a capacidade da empresa em liquidar suas obrigações 
no caso de falência. Se o índice for maior que 1,00 pode-se dizer que a empresa é 
solvente, quer dizer que o Exigível não pode ser maior que o Ativo ou Passivo Total.

f.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, 
pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, 
foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da 
situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo 
do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

3.5.2-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Já as empresas que estão em Recuperação Judicial, deverão apresentar 
documento comprobatório.

3.6 -  OUTRAS EXIGÊNCIAS:

3.6.1 - Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da 
CF/88 , e Art. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93.

3.7 - DA APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

3.7.1 - A Prefeitura Municipal de Independência - CE, através da Comissão de 
Licitação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
quaisquer esclarecimentos porventura necessários;

3.7.2 - Após análise da documentação e com base no resultado a Comissão de 
Licitação, a Secretaria de Saúde emitirá o parecer sobre a viabilidade do 
credenciamento;
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3.7.3 - A aprovação ou não da proposta de credenciamento será comunicada aos 
interessados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
apresentação da proposta;

3.7.4 - Serão aprovadas as propostas de preços, cujos valores não excedam os 
valores constantes no termo de referência.

4.0 -  DA CONTRATAÇÃO

4.1 - Os serviços prestados serão contratados por meio de CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO, onde se estabelecerão com clareza e precisão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, conforme minuta constante do anexo IV 
deste editai;

4.2 - São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos 
encargos previdenciários fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução 
do Contrato e previstos em lei.

4.3 - O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente a 
Prefeitura Municipal de Independência - CE e seus beneficiários, ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou 
excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado.

4.4 - O(a) contratado (a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (dias) 
a contar da notificação feita pelo Prefeitura Municipal de Independência - CE;

4.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no 
art. 110, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.6 - A quantidade de serviços constante do anexo I deste edital está estimada para o 
período de 09 (nove) meses;

4.7 - A prestação dos serviços deverá ser realizada por profissional proporcionado 
pelo (a) contatado (a) em local disponibilizado pala contratada;

4.8 - A realização dos serviços deverá ocorrer nas dependências do(s) credenciado(s) 
e serem precedidos de requisição médica devidamente autorizada pela Prefeitura 
Municipal de Independência - CE;

4.9 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital 
serão atendidos, pela Comissão de Licitação, no horário de expediente ao público, das 
08:00 às 12:00 horas, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, em Independência - 
CE;

5.0 -  DOS ANEXOS DO EDITAL:

ANEXO I - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS.
ANEXOU - MODELO DE CARTA PROPOSTA.
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO.
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.
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INDEPENDÊNCIA - CE, 26 DE MARÇO DE 2020.

ANTONIO^OI VfÊIRA COUTINHO 
ícretário de Saúde

JULIANA LOIOLA BARROS 
Presidente da Comissão de Licitação

VISTO:

José ErisvalO0 Vieira Coufmtíò
Advogado - OAB/CE N° 14.511 
Procurador do Município
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ANEXO I 
RELAÇÃO DOS SERVIÇOS 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA 09 (NOVE) MESES

ITEM ESPECIFICAÇÃO
ESTIMATIVA

P/09
MESES

MED. MED.TOTAl

1 ULTRASS0N0GRAFIA ABDOMINAL 200 R$ 75,72 R$ 15.144,67

2 ULTRASS0N0GRAFIA ABDOMINAL TOTAL 100 R$ 76,83 R$ 7.683,33
3 ULTRASSONOGRAF IA GESTACI0NAL 900 R$ 74,56 R$ 67.101,00
4 ULTRASS0N0GRAFIA TRANSVAGINAL 150 R$ 71,22 R$ 10.683,50
5 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA 150 R$ 71,22 R$ 10.683,50
6 ULTRASS0N0GRAFIA DE PRÓSTATA 130 R$ 71,22 R$ 9.259,03
7 ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA 100 R$ 71,22 R$ 7.122,33
8 ULTRASSONOGRAFIA DA TIREÓIDE 100 R$ 71,22 R$ 7.122,33
d ULTRASSONOGRAFIA D0 APARELHO URINÁRIO 130 R$ 71,22 R$ 9.259,03

R$ 144.058,73
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA - CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
INDEPENDÊNCIA - CE.

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nc SS-CH004/20.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para execução do objeto do Edital
de Chamamento Público N° SS-CH004/20, pelo preço global de R$ __________
(________________________ ), com prazo de execução até 31 de Dezembro de 2020,
conforme planilha de preços, em anexo.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de abertura deste chamamento público.

Segue, em anexo, toda documentação requerida para habilitação, bem como nossa 
planilha de preços, tudo, de acordo com o citado edital.

Finalizando, declaramos, sob as penas da Lei, que estamos de pleno acordo com 
todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhum 
fato impeditivo que possa obstar a nossa participação no referido processo.

Anexos: Documentos de habilitação 
Planilha de preços.

Atenciosamente,

Nome do representante Legal 
CPF N°_____________ -
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ANEXO til 
MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPF N°_____________ -
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE 
FAZEM ENTRE SI, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA - CE E 
A EMPRESA
_____________ „____________ ^  MEDIANTE
AS CONDIÇOES E CLAUSULAS A 
SEGUIR PACTUADAS:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA - CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, em Independência - CE, 
inscrito no CNPJ sob o n2 11.430.883/0001-96, neste ato representado pela Secretária 
de Saúde, Sr. ANTONIO EDI VIEIRA COUTINHO, doravante denominado de
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa_____________________________com
endereço à ______________ e m _________ , Estado d o __________ , inscrito no CNPJ
sob o n -_______________ , representado por_____________________ , ao fim assinado,
doravante denominado de CONTRATADO, de acordo com o Edital de Chamamento 
Público para Credenciamento n° SS-CH004/20, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de Chamamento Público na SS-CH004/20, 
e na Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2 .1 -0  presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoa Jurídica para 
realização de Ultrassonografias, conforme especificações constantes no anexo I, parte 
integrante do processo.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3 .1 -0  presente contrato tornar-se-á efetivo a partir d e ___ d e _______ de 2020 e
vigorará até 31 de Dezembro de 2020, podendo ser prorrogado na forma da Lei n2 
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE

4.1- O Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente 
licitação, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos procedimentos.

4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com 
a realização dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
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4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), à vista das notas ficais e 
faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) 
CONTRATADO(A)

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A):

a) Realizar os procedimentos, requisitados, conforme exigência editalícia e contratual;

b) Repetir imediatamente e às suas expensas, qualquer serviços que esteja em 
desconformidade com as especificações do Contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo 12, do art. 65, da Lei n- 8.666/93.

5.2- O(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições:

a - A quantidade de procedimentos constante do anexo I deste edital está estimada 
para o período de 09 (nove) meses;

b - A prestação dos serviços deverá ser realizada por profissional proporcionado 
pelo(a) contatado(a) em local disponibilizado pala contratada;

c - A realização dos serviços deverá ocorrer nas dependências do(s) credenciado(s) e 
serem precedida de requisição médica devidamente autorizada pela Prefeitura 
Municipal de Independência - CE;

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES.

6 . 1 - 0  CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto 
deste contrato, o valor global de R$___________ (_______________________ ).

6.2- Os pagamentos serão realizados à medida que os serviços forem realizados, 
conforme as necessidades do CONTRATANTE, mediante apresentação da Nota 
Fiscal e fatura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, 
pela Prefeitura Municipal de Independência - CE, que atestará o recebimento dos 
mesmos.

6.3- As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da dotação 
orçamentária MAC 0401.10.302.1003.2.012 e SEC 0401.10.122.1010.2.008, elemento 
de despesas n° 3.3.90.39.00.

6.4- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de acordo 
com as variações que vierem a ser estabelecidas pelo SUS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br
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7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos 
de transferências governamentais e do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8 .1 - A rescisão contratual poderá ser:

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n- 8.666/93;

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração;

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n- 
8.666/93, sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso i do art. 78 acarreta as 
conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei ne 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência

b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pelo CONTRATANTE;
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de 
cláusula ou condição prevista no contrato;
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex-officio” 
do(a) CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto ao Prefeitura Municipal de Independência - 
CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois);

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação.

10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Independência - CE, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos.

b)Multa:

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
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E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Independência - CE,__de de 2020.

ANTONIO EDI VI^ÍRApOUTINHO 
Sgéretaria de Saúde 

CONTRATANTE

Nome do Representante Legal 
Nome da Empresa 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. __
Nome:
CPF:

02. ___
Nome:
CPF:
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PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO 
INDIPINDlNCIA PREFEITURA DE INDEPENDÊNCIA

GABINETE DO PREFEITOP R E F E I T U R A
Terra de todos nós

PORTARIA MUNICIPAL N° 179/2019. DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a nomeação dos membro^ 
Comissão Permanente de Licitações, e adota outras" 
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA, ESTADO DO CEARÁ, 
JOSÉ VAJLDI COUTINHO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais etc., 
especialmente as previstas no artigo 92, inciso XIV, da Lei Orgânica Municipal de 
Independência, em conformidade com o An. 4o, inciso VI da Lei 234/2008 de 02 de 
dezembro de 2008 e considerando o disposto no art. 51 da lei Federal n° 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o (a) presidente e os respectivos membros na Comissão Permanente 
de Licitações, a saben

PRESIDENTE: JULIANA LOIOLA BARROS

MEMBROS:
ANA BÉNVINDA ALVES BEZERRA
FRANCISCA HILMA SOARES DE 
ARAUJO

SUPLENTE: MARIA DVANIRA CANUTO 
RODRIGUES

Art. 2o- A investidura dos integrantes da Comissão acima designada não excedera a 1 (um) 
ano, vedada a recondução dos mesmos, na sua totalidade, para o período subsequente.

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 4o- Revoguem-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 15 de outubro de 2019

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

^aldi Coutinho 
^refeito Municipal
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA - CE -  
CHAMAMENTO PUBLICO N° SS-CH004/20 - O Secretário de Saúde do Município de 
Independência - CE, Sr. ANTONIO EDI VIEIRA COUTINHO, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no período de 27.03.2020 a 31.12.2020, no 
horário de 08:00 às 12:00 horas, estará realizando CHAMAMENTO PUBLICO, para 
Credenciamento de Pessoa Jurídica para realização de Ultrassonografias, conforme 
especificações constantes no anexo I, parte integrante do processo, o qual se 
encontra, na íntegra, à disposição de todos os interessados, na sala da Comissão de 
Licitação, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, em Independência - CE, no 
horário de atendimento ao público, das 08:00 às 12:00 horas ou pelo portal do TCE- 
CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Independência - CE, 26.03.2020. Juliana Loiola 
Barros -  Presidente da CPL.

PUBLICAR para circular com data de 26.03.2020, nos seguintes veículos de 
comunicação:

✓ JORNAL DIÁRIO DO NORDESTE
✓ DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ.
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30 ON 26 rnar^ccíe 2020 Quinta-feira www d a^occ” orctcr-c cc'r

ÍÊ s lê d o d o C tã fl • Prefe«turg Municipal de Unjburetama ♦ Suspensio de SessÃo A
| Comís^So d« PreçAo cnn um ira  aos <n!eress*dos cue a sessAo d» e ia pa  de lance* T w ^ d a  
;e.m ata para o  dia 26 de marco de 2020. às OS^OOtiui, d o  PregAo Presencá»J N* 
,0^03 CT/2020'SMS Cujo objeto £ a  ao vs içA o d e  m edicam entos. m atenal m éd ico bosp'tatar 
]<* A 'n tjfjW O 'is i do Munrcíp*0 de U ^ítJ iKPTsm fl-O . estA suspensa O s interessados agi»ardem 
'u m * nova data M a’O'es inform ações no endereço da Comp&s^o, s*to à Rua fa rm acê u tico  
José Rodrigues, H 31 -  Centro. U n>buretam s-C E. 24 de m a rço  d «  2020. L u a n j M aria 
B a ito »  A d v in cu ta  • Ptego»<ra O fic ia l

E stado d o  Ceará - Pre fe itu ra  M un ic ip a l d« tn tfepe fidênçfa -  C ham am ento P úb lico  N* S3* 
CHOOa/70.0 S e c^ iA no  d# Saúde dc  Muniçppo do inqopendAnçia • CE. Sr  A n tony Ed5 Vrçifa 
Cou?i*no. tom a púbico . d » '*  con^ecirm nto <jo» m t*re**A do*. cm« *xi oeHcvjç o *  27 03 2020 *  
:í * t j  2^20. "*0 ticrA^c de OS'OO >s * Z:0C ►xj^as. e s ia 'i  rea^zando C^am am enio p jo^co. para 
C rçd en oa ^e n to  de Possua Ju^d'C^ par« realização do U^assonogra^ias. confçyme 
Hsrecficaçft»»® c o r ta n te *  no ane«o >. pade tniegranrç do çyt>ces*o. O qua' se ençcni-a. na 
~‘ eg*a A e*toos'CAo de iodos <■* '■’ terepsadcs. n» sa;a tia Gnm<**Art<to LrrjiaçAo Joraiirar*.* na 
*«i.a rto C ru z * ,mt>> 2 * ‘i .  Cnnrro. r»m iryjR^ondenrr-a * CE. "»o ’x r ^ 'O  de « i^nd 'm ento ao ?út*co . 
'íap 0£ 00 >s *2 0 0  hpras 0u peto portai do TCE-CE *tra .'Ywvfwtce ca çnvb r^c -ía m o s  
1 nde pende nçia - CE. 36 .03 .20Z0. Ju lia na Lo*o<a S arros  ̂ P res»dente da C PL.

E s la do  dc  C eará - P re fe itu ra  M u n ic ip a l d« C oreaú. A C ^ L  vem  n fo rm w  eos interessados 
n R osutiado do ,íu:ga m ento das Propostas de Preços da ucrtaçAo ria modahdade Tpmada de 
Preços N’  0 0 17 02 0  - INFRA. CujO ObjefO 6 9  impJanfaçAo cte p a w rp n taçA o  asfalhc» 
rnnform f» pro jeto. em diversas a ja s  da sede d o  MurrfCip*o da Corçaú/CE. Convâmo N* 
'  1 0 '5e c . das C idades/2019 - MAP P  N® 4224. Picando dassííicada a  empoa sa C onstrutora E 
A J LTDA - un<ca hab»J'tAda do ceflam®. O  rvsuHado e ^ ta r i  d ieponivai r\a sa^a da C P I, bem 
c o m o  s « r â  d iv u lg a d o  n o  P o e ta i d a  L ic i t a ç ô a s  d o  T C E /C E  n o  s i t s  
^tto / muntopFos tce .ce gov.brA F can do  a partir des»a p u b k a ç d o  aberto o  prazo recursaf de 

,C5 (CJr>eo) dias c o ^  íu k^tj ruo A r t  109. ín o to  I. Atír>*a ”9 ” da Lei N* 8-666^90 C o rva ú - 
CE. 24 da m a ryo  d e  2020. Jo< è  M arlaW oratra  f lH io  » P re sM en tad a  C ^L . _______________

E stado do  Caarft • Prefattura M un ic ipa l da C a v c a k  • A v iso  da Lfc ftaçáo - E dha l 4a  
C on co rrên c ia  P ú b lica  im * rn ic ío * i* í .  A Cornissdo Permanenia de L io ta ç io  da Prefeitura 

da G a uca *. locabzada na Rua Coronet C orrêa . 1073 - P a n ^ ^  Soledade 
Canc-ftia-^CE. trm a  púhiico a u t  9«  encortra á d'»pos*çAo dos inrerçssados o Ed>tal C ocx^rrftnpa 

inúfeijca i* t*m a a o / >e> 2020.03.2 3 00?. do t«po Menor Preço, cu|0  objeto è  a contratação de 
p 'nsres» Q9 en ga na r?* oam  im ^iar raçAo e  recuperação de m íraesfrutura (sen^ços de 
d 'c^açern, pavimentação, recualrfícar 3o de passe«os. stnahzaçAo e urbanizaçáo^ em Rua» d *  
a -ç * *o  » 0  Cerrtro. íoca^t^ada» 00  Mu- «cip*c da Caucaia/CE. <iua te  ^eattzará no dia 28 de abri 
cn 2023 t f S W t f í W .  ?s 063C ^s Rafendo Editar podarô ser sk}qvt*üo  "o  sitio 

/ ^ ta c õ e s  ice ce gov t>r̂  ou no endereço acima, a partir da daia desta pubL*caçdo. r>o 
nor*r>o oe enoedfenTft ao oútiiico de 08.00* i s  I 2 :0 0 h Caucaia^CE. 23 d e  m arço da 2020 
M aria Fa b iota A lves C a s tro —^ras*danta  da CPL-

Estado do Ceara «P refe itu ra  M un ic tpa i de Saboetro . A Comissão de üo ta ç fto  comunica aos 
.i^ 'eresvadc» a Revogação da rxitação na rnodaiidade Pre^AoPresenbaS n* 0203.01 i‘2020*PP. 
c^jo ob |^to & aou ft>çac de equipam entot e  matena<s permanentes pa^a atender as 
n»ces5idades da Umidade v»s»a de Saúde do Murvçipio de Saboe^n>CE, oor razoes de 
irie resse pud ico . M ao^es «form ações junto a C o ^ s s ^ c  de U ataçâo. Sab«eíre-Ce, 22 d *  
M arço da 2Q20. A n a  Luc ia  Pere*ra8ra^aw Pregoe»ra.

E s ta d o  d o  C e itra  • P re fe itu ra  M un ic ip a l de P e n teco s te  - A v is o  de L fe tt tç f to  na
1 M od a lida de  P reg flo . C M u^icfp io de Pentecoçte. através da C o t*s$A o  de üc itaçôes. tom a 
’ ?ut)i'CO Que se encontra A d'spos*çáo dos imteressados, a iid ta çáo  na moda^klade P reç^o n° 
2020 03 - 6 .^3-PP-AO w. do 'iço  M ertpr p^aço por item. v isando 0 R eg istro de Preços para 
ACu»<>çô*$ faturas fle p^ças e acessónos or>ç»nais ou  genuínos, destinados aos v e ^ o s  
awtomoion»s das Diversas SecrçTanas do M unicípio de Pentacoste. A realizar-se d«a 06 de 
nbni áe 2020 As 09 00^# na saia da Com issáo de LícitaçAo. srtuatía na Rua Or. Morem» de 
Azevedo. S -^ * Ce<it<o - Pe^iecoste -  Cearâ, m aiores »nformaçdes das 08:00 ãs 1 1 :30Ks ppío 
te lefone Í85) 3352*2617 e no site: www.tcm.ce.gov.br. P e n te co s le  -  CE, 24 de m arço  de  
2t>2Q.1vir\aKãgJla B azarra da A lm « id a  -P raço v ira .

E s tad o  do  Cearé * P re fe itu ra  M un ic ip a l da M ovo O rien ta  - A v is o  da A d ia n w ito  -P re ç â o  
P resa nc la l N" 006/2020/PP. O Preçoeiro da Prefeitura M un op a í de Novo Onente* tom a 
jpubJico aos interessados, oue a sessAogue se reaFítana no d a  30/03^2020 As 0 0 :0 0 *1. ser-A 
a^ iaca  para o  d>a *7/04^2020 i s  08 :00h . cu^o Ofcíeto: reçístro de preços para futuras e 
!eventua*s aQuis>çôes de tubos de concreto arm ado e  anel pré m otdado de concreto para 
I jvende r as necessidades da Secretaria de tn frvestru iu ra d o  MjnicJpiO de  Novo O n e n te ^ E  
N ovo  Qrie n te ^ e a r á .  ?< de M s rç o d e  2020. F ranc isco  O ta vo R od itp u e a  - Preçoe<ro._____

Estado do  C a a ri - Pre fe itu ra  M un ic ip a l de M assapé • A vfso de RevogaçAo tfe  L lc íla ç tP  
Tom ada d e  P reçee N" 2019.12.06.001. A Com itsAo Permanente de Ucitáçào da Prefeitura 
M u ^o p a í de Massapé, tpma púbico oue a Tomada de Preços N* 2019 12,00,001, Cu|u objeto 6 
a e iecuçâo dos Sesviçoe de C onftruçao oe Casas Poputeres no Samro ^tóssa Senhora de 
Fatrma • Sede. [jn te  a Secretaria de trrfraestrutura e Meio Am biente do M um dpio de 

I f^a^sapéC É. fo< Revogada, po rde term jnaç io  da Secretana de Irrfraeftrutura e Me*o Ambiente, 
jra  forma do An 49 da Le* N° B 666/93 e suas aJtaraçòes pos(eno<es M assapt/C E , 24 de
nvarço da 2020. P rançiaco Pau lo  fta vy  L» it» - Pt»sU5t)1« óm ÇPL,

Ea iado d o  C e a ri * P re fe ilu ra  M u n k íp e l de C arnauba l - A v iso  de U tçitaçfto. A Prefeitura 
Municipal de  Cam auoak atravác da ComissAo de PreoAo, tom a púbt>co para oonheom enio dos 
,rrM0ressados. Que no prúxirno d<a 09.04 2020. as 09:00h$. esiara abnndo Liofaçáo na 
rv>de/»detíe PreçAo Pnesenc«! 2503 0 1/2Ü20*SRP, Objeto: Reçtstro de Preços pa r* futura e 
eventual Aou<*«çAo de GAneros Ahmentioos destinados a  manutenção das atividades das 
d versas Secsetanas do M un^opo de Cameub«^ O edrta* estará disponível no» S'l«os 
:Mtp.í*www.hc'iacoes tce.ce.gov.or ou nttpsJ^www.can^aubai.ce.fiOv.br.'Bcitacao.pft&ou nosd«a$ 
’u^r s na Saia da ComissAo de ü& iaçAo no horAno das Q7:30ns As tt;3 0 b s . na sede da 
■Prrft&uta s P r ^ ^ ^ n ta  mm>cí, n* Tfl7, Saírro C anuo CemautoaJ • CE, 24 da M arço de  
2f>20. J o io  Pau*» M írande A fb v q u e rq tfe -?*ra flo e lro ,

Estado do  Ceará • Prefe itu ra M un icipal de Satoeefro. A Preçoetra M um oo# comgmca aos 
rntaressados gue no prb»*mo dm 09 de Abrii de 2020, as T3*00min. es ta ri abnndo fcotaçâo na 
ntoda^idade Pregão Presanoai n* 2^03 0t-’2020-PP. cujo obfeto e aquisição de comousitaiis, 
denvados do pemSiee. dsstinados a aiender As necessidades das Unidades Adm witraHves do 
Munic^p^3 deS a toe iro  O edrtaf completo estar* A disposiçAo dos im araM ado* nos díasútarsapâe 
ns<» ptít^caçâo no horAno da 06 00 Aa 12 00 hs. no endereço da Prefeitura na Travessa Senador 
'Mçue», 15. Centro. Saboein^C e, 2< de M arço de 2020, Ana L ú d a  Bra^a -P regoe ira

E s ta d o  d o  CearA -  P re fe itu ra  M un ic ip a l de SaboeJro * E x tra to  d o  C o n tr ito .  A C orr «ssAo 
Perm anenfe de i.«citaçào da Prefeitura M unicipal de SafcoeinyCE, to m a  pú b ico  o  E itra to  do 
Tefmo oe Contrato n* 2020100306-^PM E). r»su ltarttedo Pre^Ao E ie tnJnicon“ 2002.01/2020* 
PÊ a saber: Un»dade Administrativa; Sec^etana de EducaçAo. O bjeto: aoui^çAes de gènem s 
alim entíc ios destinados a «w iu te n çA o  do program a merenda escolar do M unicip io de 
Saboeiro-CE. Vakor G lobal: Loto 01 - RS 199.944.60 {cento e  noventa e nove mN, novecentos 
e Q ja rç n ia  e quatro reats e  sessenta centavos) Lote 02 * RS 65 857,00 (Ottenta a d n c o  rr<il 
o iw re r iio s  e cinquenta e sete rea is^ Lote 03 -  RS 12.960,00 (Doze n u . novecentos e 
se$senta reais) e Lote 04 - RS 6 1.652.50 (Sessenta e um mil. oitocentos e dn ou en ta  e  doís 
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DotaçAo Orçam eniâna. 0601 12.366.0039 2.016 E lemento de Desoesa; 3.3.90.30.00. 
C ontrgtado (a) J M Donna de Freitas Araújo - ME. Contratante; Secretaria de EducaçAo 
A9S4na peto ia) Contratado (a). Josefa Mana Donna de Freitas A faú jo . Assina peia 
C a n ta n te  M aria Rosertanga de Bnio Cândido S a bo e iro  «CE, 23 de M arco  de 2020, Ana  
Lú c ia  P e re ira  B ra g a  * P reg oe ira . _________________________________

E stado do  CearA - C on só rc io  P úbH code Saúda da M lcro rreg iAo de CamocJm -  CPSMCAM  
E s lra t»  da A t»  R aç ls tro  da P raços M* 2020.0t . t ?.01*SRP. t - Õ-XjAo G eran&ador 

C o^sproo PúDtico de Saúde da MfcnyreçiiAo de C a n yx^-C P S M C A M  u. Empresas 
^OT'ecfl'10 'Ti*. Ctínica Odantoiògic» Oom>n$os O ;í^o*o  LTOA, Lafioratdnú de P^ótes« O e "t*n ft 
Pa^pnte » Galvfto LTDA ui- OP;^tfl- registro de preçns vrsanrio fitL jras p  avanti« ** « jn trs tw ç in  
C^^íi p r^ ia ç S n  de ne^rços de tonfçcçAc de próteses dentAnas e aoarernos orndônticos para 
at^n<íí?r n  «eCeS»«dadeS dO CEO*R JOSe Htníl«nOurg 5a?.no Aguiar, jun jo ac Cons*r<>o 
PuíViço de Saúde da M ic^rre g iao  de Camocim ■ CPSMCAM. rudo conícxme esoecrficaçôes 
cr-r-M ^s nn > rm c d a  Ref«rènc*a constante do A n e io  > do Edital, do processo i»citatftr>o PragAo 

[Pr^s^nciaJ 2020.01 .1 T.o 1 *SRP. ou« passa a fazer pade dessa Ata. ;untam ente com  a 
pm nnsta de prtrçf>s apresentada pe^os íomecedore» cía%S‘f>cad0 S. conform e consta nos autos 
dn prccesso nB 2020.01 17 01-SRP S u to au su ia  Únjca- Este rnstrum erto nAô obnga c 
C o n y ò '^  Tm^a* QuAlíjoer contratação, nem m esm o r^as Quantidades e s te a d a s , podendo 
neerrer licitação« específicas oara o» sarviço» objeto iic laçAo obedeexta s inçisinçAo
p*rtmnc*te. sa^do assegurada ao detentor do registro a pre'e<ér>oa de fp m *a m e *ta  des 
serviços. <»m igualdade de condçâes VI Em presa e  Va^or D*n*ca Odornotogica Oom*n^os 
O imrMo LTOA C N P j 09 60^ 6434^001 -SÔ wa»or RS 447.000.00 (Quatrocentos e  q u a d r a  e 
sete mi: 'sa is). Labcratdno de Prótese 0«r*tAna Paren(e e Gafvâo LTDA. CNPJ 
32.^7^ ,662'rOOOl-74 va>or RS 2 ’ 1.41)0.00 (Du?©r>tos e setenta « u m  *n>i e Quatrocentos e 
|oitenta rea«s). cônfcrm e Anexo 111 da Ata de Reç*stro de Preços. V  - M odahlade: ^Vegâo 
IPrçae-CLAi na 2020-01 t7  C* -SRP VI- Vaidade da Alar 12 (dc2c í meses, contados 9 pa rt* da 
sua assinatura ímprorroÇAveí, Vti- Oats da Assmatura: 16 oe Março de 2020 VIU- OrgAo 
G^mnr.iannr da A la  rtft Ragrvtro de Prwçn*: CnnçAm n Ptiftficn Saiid# da M-<íiwr«ç.4o 

Ic a m ^ e ^ .  çp$W Ç A M  F am ando M aqalhAes A n g e llm «D ire tor g ie c u i iv o d o  ÇPSMCAM.
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POLÍTICA DE 
GOVERNADO

presidenteJairBolsonarocriou 
uma crise federativa no meio de um 
pandemia e de um colapso econômi
co. Como se fossem poucos os ma
les que nos assolam. Era previsível. 
Desde o começo do Govemo, Bolso- 
naro tem mantido distanciamento 
dos governadores, criou conflitos 
com alguns deles, discriminou gru
pos regionais, e principalmente ja

mais manteve diálogo. “Êde se contar nos 
dedos da mão as audiências que concedeu 
aos administradores dos estados", di2 Rena
to Casagrande, do Espírito Santo. Os governa
dores, em compensação, criaram consórcios 
regionais, escolheram porta-vozes, forma
ram grupos de whats-App e tém mantido in
tensas conversas.

Esta crise é a maior e a mais complexa que 
o País epfrenta em muitas décadas e tem no 
comando 0 mais insensato dos presidentes.
O conflito de ontem entre Bolsonaro e os go
vernadores do Nordeste era previsível. Ao 
longo dos 15 meses em que governa o Brasil, 
Bolsonaro n unca quis liderar a Federação. Vê 
as decisões dos estados como se fossem 
usurpação dos seus poderes. Tratou o Nor
deste com preconceito porque teve menos 
percentual de votos por lá. "Daqueles gover
nadores de Paraíba”, ele disse no meio de 
uma crítica a Flávio Dino, do Maranhão. Re 
cen te mente, fez uma escalada de ataques a 
Rui Costa, da Bahia. Tirou os governadores 
da Amazônia do Conselho do Fundo da Ama
zônia. E o presidente entrou em disputas de 
egos com outros governadores do Sudeste.

PRKVnSÍYTX
Era de se esperar que Bolsonaro provocasse 
uma grande crise ontem. Seu desastroso pro
nunciamento da véspera foi recebido com 
repulsa entre a população, que a demonstrou 
em panelaços. Ele colocou a vida dos brasilei
ros em risco ao estimular o relaxamento do 
que está apenas começando, o período de 
distanciamento social. Seu método sempre 
foi criar uma polêmica para desviar a atenção 
de um erro que cometeu. Só que, desta vez, 
os dois fios desencapados se misturaram.

A crise explodiu por causa da sua fala, delibe
radamente marcada para a véspera da reunião 
com os governadores do Sudeste. Eao ser con
testado ele dobrou a aposta, repetindo a sua 
tese baseada em nenhuma evidênda dentífica 
e no seu tosco conhecimento da economia.

Todos os bons economistas do País estão 
dizendo a mesma coisa. Primeiro proteger a 
vida humana. E elevar o gasto público para 
finandar a saúde, para socorrer as outras uni
dades da Federação, para criar uma rede de 
proteção soa al efiaente e ampla, e para sus
tentar as empresas. O presidenreque trara a 
sua ignorância dos assuntos econômicos co
mo se fosseumbiombo para fugir de pergun
tas. estava ontem falando que era preciso re
laxar a quarentena que ma! começou para

salvar a economia. Neste momento, a ordem 
natural dos eventos, como têm repetido os 
administradores dos entes subnadonais, é 
primeiro proteger a vida humana. As crises 
social e econômica decorrentes da ação de 
parar a economia tém que ser enfrentada 
pelo Estado. E essa é a função do Govemo 
Federal, que é o único emissor de moeda. A 
União não está fazendo favor quando trans
fere recursos para os estados, porque são 
impostos pagos pelos brasileiros e o mono
pólio de emissão da moeda é conferido ao 
Govemo Federal. O presidente não é o dono 
dos recursos. Eles são dos brasileiros.

O presidente Bolsonaro tem errado mais 
do que é tolerável nesta crise. E a sua admi
nistração vai se esgarçando, mesmo as boas 
partes. Ontem, o ministro Luiz Henrique 
Mandetta fez uma exibição de subserviênda 
e contordonismo, ao tentar adaptar seu dis
curso à insensatez presidendal.

A ex-ministra Marina Silva disse que o mi
nistro da Saúde não pode permanecer no 
cargo ao custo de abrir mão do que é correto 
na área médica e dentífica. “Mandetta não 
pode ficar ao custo de ser adaptado", disse a 
ex-ministra.

PODER
Bolsonaro vai perdendo o poder de fato 
com suas atitudes temerárias. Ontem, os go
vernadores se reuniram sem ele. O presiden
te da Câmara, Rodrigo Maia, partidpou da 
reunião de videoconferênda e, depois, em 
entrevista deixou claro que “se fosse para 
ajudar o presidente, teríamos dificuldade de 
conseguir quórum”, mas para votar medidas 
pelo Brasil ele disse que trabalhará com as 
lideranças. Se alguém não sabe exercer 0 po
der, ele o perde. É o que acontece neste mo
mento com o presidente Jair Bolsonaro. On
tem, ele era um homem à deriva.

http://www.tcm.ce.gov.br
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Baixio - Aviso de Julgamento. O Município de Baixio/CE, através do Pregoeiro Oficial, toma público que fora 
concluído o julgamento final do Pregão n° 2020.03.10.1, sendo o seguinte: Empresas Vencedoras - Panorama Com. de Produlos Médicos e Farmacêuticos 
LTDA, vencedora junto aos lotes 1, 2, 3, 7, 10 e 11, Via Medicamentos Comércio e Consultoria em Saúde LTDA, lotes 4, 5, 6, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 
e 18, por lerem apresentado os melhores preços na etapa de lances verbais. As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento O  F
às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações na sede da CPL ou pelo fone (88) 3539-1221. Baixio/CE, 24 de março de 2020.
AJdo Ferreira Alves - Pregoeiro Oficial.

* * *

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Carnaubal - Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal dc Camauba), através da Comissão dV ©e^, 
toma público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 08.04.2020, às 09:00hs, estará abrindo licitação na modalidade Pregão pVíáiciaí 
N° 2603.01/2020-SRP. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a manutenção das atividades 
diversas Secretarias do Município de Carnaubal. O edital estará disponível nos sítios http://www.licitacoes.tee.ce.gov.br ou https://www.camaubal.ce._ 
br/licitacao.php ou nos dias úteis na Sala da Comissão de Licitação no horário das 07:30hs às 11:30hs, na sede da Prefeitura à Rua Presidente Médici, n° 167? 
Bairro Centro. Carnaubal - CE, 26 de Março de 2020. João Paulo Miranda Albuquerque - Pregoeiro.
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*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Coreaú. A CPL, vem informar aos interessados o Resultado do Julgamenlo das Propostas de Preços da Licitação 
na modalidade Tomada dc Preços Nu 001/2020 - INFRA, cujo objeto c a implantação de pavimentação asfaltica, conforme projeto, em diversas ruas da sede 
do Município de Coreaú/CE. Convênio N° 110/Sec. das Cidades/2019 - MAPP N" 4224. Ficando classificada a empresa: Construtora E & J LTDA - única 
habilitada do certame. O resultado estará disponível na sala da CPL, bem como será divulgado no Portal dc Licitações do TCE/CE no site http://municipios. 
tce.ce.gov.br/. Ficando a partir dessa publicação aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, com fulcro no Art. 109, Inciso 1, Alínea “B” da Lei N° 
8.666/93. Coreaú-CE, 24 de março de 2020. José Maria Moreira Filho - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Icó ~ Aviso de Adiamento - A Comissão de Licitações do município de Icó toma público que a licitação na 
modalidade Chamamento Público n" 01 /2020-CH, do tipo menor preço por item, cujo objeto é o Aquisição de alimentos da agricultura familiar, lei n° 11.947, 
destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -  PNAE, inicialmente marcada para o dia 13 de abril de 2020, às 08:30hs, fora adiada em virtude de 
atraso nas publicações, para o dia 16 de Abril de 2020, ás 08:00hs, maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Francisca Alves 
de Moraes, s/n, Io andar, Gerência, Icó-CE, das 07:30 ás 11.30 no site:www.tce.ce.gov.br. 24 de Março de 2020. Cláudio Ferreira dos Santos - Presidente 
da Comissão de Licitação

*** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Icó -  Aviso de Adiamento - A Comissão de Licitações do município de Icó toma público que a licitação 
na modalidade Tomada de Preços n° 13.01/2020-TP, do tipo menor preço por item, cujo objeto é o Contratação de serviços de engenharia para as obras de 
reforma e ampliação da Escola Lourdes Costa, localizada na rua Ilfdio Sampaio, s/n, no Municipio de Icó/CE, inicialmente marcada para o dia 07 de abril de 
2020, às 08:00hs, fora adiada em virtude de atraso nas publicações, para o dia 13 de Abril de 2020, ás 08:00hs, maiores informações na sala da Comissão de 
Licitação, situada na Rua Francisca Alves de Moraes, s/n, Io andar, Gerência, Icó-CE, das 07:30 ás 11:30 no si te: www.fce.ce.gov.br. 18 de Março de 2020. 
Cláudio Ferreira dos Santos - Presidente da Comissão de Licitação

*** ***■ ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pentecoste - Aviso de Licitação na Modalidade Pregão, O Municipio dc Pentecoste, através da Comissão 
de Licitações, toma público que se encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade Pregão n" 2020.03.16.13 -PP-ADM, do tipo Menor 
preço por item, visando o Registro de Preços para aquisições futuras de peças e acessórios originais ou genuínos, destinados aos veículos automotores das 
Diversas Secretarias do Município de Pentecoste. A realizar-se dia 08 de abril de 2020 às 09:00hs na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Dr. 
Moreira de Azevedo, S/M- Centro - Pentecoste -  Ceará, maiores informações das 08:00 às 11:30hs pelo telefone (85) 3352-2617 e no site: www.tcm.ce.gov. 
br. Pentecoste — CE, 24 de março de 2020. Ivina Kágila Bezerra de Almeida - Pregoeira.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência -  Chamamento Público N" SS-CH004/2Ü. O Secretário de Saúde do Município de Independência 
- CE, Sr. Antonio Edi Vieira Coutinho, toma público, para conhecimento dos interessados, que no período de 27.03.2020 a 3 1.12.2020, no horário de 08:00 às 
12:00 horas, estará realizando Chamamento Público, para Credenciamento de Pessoa Jurídica para realização de Ultrassonografias, conforme especificações 
constantes no anexo I, parte integrante do processo, o qual se encontra, na íntegra, à disposição de todos os interessados, na sala da Comissão dc Licitação, 
localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, em Independência - CE, no horário de atendimento ao público, das 08:00 às 12:00 horas ou pelo portal do 
TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Independência - CE, 26.03.2020. Juliana Loiola Barros -  Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Jaguaruana - Aviso de Adiamento - Pregão Presencial N° 002/2020-CMJ. O Pregoeiro da Câmara Municipal 
dc Jaguaruana comunica o Adiamento do Recebimento da Documentação dc Proposta de Preços e Habilitação do referido certame, cujo Objeto c: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de licença de uso de módulo (arrendamento) e manutenção de sistema informatizado de Contabilidade, 
Licitação, Almoxarifado, Patrimônio, Portal da Transparência c Folha de Pagamento, junto á Câmara Municipal de Jaguaruana - Ceará, para o dia 13 de abril 
de 2020, às 08h, no mesmo local, por motivo da pandemia do covid-19. Mais informações podem ser obtidas no site: www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Antônio 
José de Almeida. Jaguaruana em 24/03/2020.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA - A Comissão de Pregão, localizada na Avenida Pedro Sampaio, n° 385, 
Bairro Divino Salvador, Meruoca - Ceará, toma público o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 2603.01/2020, cujo objeto c a AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E LOCADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE MERUOCA - CE, que realizar-se-á no dia 08.04.2020, às 09:00 horas. Referido edital poderá ser adquirido no endereço acima, no 
horário de expediente ao público, das 08:00 as 14:00 horas, ou acessar o endereço eletrônico: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Meruoca - Ce, 24 de março de 
2020. D’Avila de Araújo Vasconcelos - Pregoeira da Prefeitura Municipal dc Meruoca.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso do Termo de Revogação - Processo: Tomada de Preços N* 2002.03/2020. Objeto: 
contratação de empresa para a construção de quadra descoberta no Distrito de Poço Verde no Município de Mucambo - Ceará. A Prefeitura Municipal do 
Município de Mucambo - CE, comunica Aos Interessados que, Resolve Revogar o procedimento licitatório na Modalidade Tomada de Preços, verificou-se 
a necessidade de Reformulação do Projeto Básico e Orçamento, com este ato fica aberto o prazo recursal e facultada vistas ao processo na forma da Lei. 
Ficando concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste ato, nos termos do Art. 109,1, “c” da Lei n" 8.666/93. Mucambo - CE, 24 
de março de 2020. Cleylton da Costa Sobrinho, Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo.

* * *  * ± *  * * *

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Orós. A Comissão de Licitação, localizada na praça Anastácio Maia, N" 40-Centro-Orós/CE, comunica aos 
interessados que no dia 07 de abril de 2020, às 09:00hs (horário de Brasília), estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 2020.03.23.01 -SRP. 
Objeto: Registro de Preços destinado à contratação de serviços de mão dc obra complementar, por hora trabalhada, destinada a manutenção e conservação do 
patrimônio público, junto as Unidades Administrativas do Municipio de Orós/CE, tudo conforme anexo 1. O edital completo estará disponível no endereço 
acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público, de 08:00 às 12:00h, ou pelos os sites: www.bll.org.br. Ou pelo o Portal das 
Licitacoes: http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/. Orós/CE, 23 de março de 2020. José Kleriston Medeiros Monte Júnior - Pregoeiro.

* * *  * * *  * * • *

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aquiraz — Comissão de Licitação. Fica sem Efeito a publicação do dia 23/03/2020 que circulou nos jornais 
DOE, DOU e Jomal O POVO -  Concorrência 2019.11.28.00) - Com Objeto: contratação de empresa para reforma da Secretaria de Educação do Município 
de Aquiraz. Nova data de abertura e de início do prazo recursal será publicado.
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